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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 7.326-B, DE 2006 
(Do Senado Federal ) 

 
PLS 3/2006 
OFÍCIO Nº 1256/06 - SF 

 

Acrescenta inciso X ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, para assegurar vaga na escola pública de educação infantil ou de 
ensino fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a 
partir dos 4 (quatro) anos de idade; tendo pareceres: da Comissão de 
Educação e Cultura,  pela aprovação (relatora: DEP. MARIA DO 
ROSÁRIO) e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
COLBERT MARTINS). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24,II 

S U M Á R I O 
 

  I - Projeto inicial 
 
 II - Na Comissão de Educação e Cultura: 
 - parecer da relatora 
 - parecer da Comissão 
 
 III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

“Art. 4º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a 
partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subseqüente ao de 
sua publicação. 

 

Senado Federal, em 10 de julho de 2006. 

 
Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 
 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática 

social. 
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TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação 

dos sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extra-escolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 
 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 

de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 

de ensino-aprendizagem. 
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Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade 

de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 

Público para exigi-lo. 

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 

assistência da União: 

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens 

e adultos que a ele não tiveram acesso; 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola. 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, 

sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I – RELATÓRIO 

O projeto de Lei em análise, de autoria do Senado Federal, 
visa acrescentar dispositivo à LDB, no sentido de assegurar aos educandos da 
educação infantil e do ensino fundamental vaga em escola próxima a sua residência 

A tramitação dá-se conforme o disposto no art.24,II  e 151,II, 
“a” do Regimento Interno das Câmara dos Deputados. 

A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de 
Educação e Cultura.    

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não 
foram apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 

 

II - VOTO DA RELATORA 

 

Um elemento importante para garantir efetivamente o acesso 
dos educandos à escola é a sua proximidade. Uma escola longe da residência 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7326-B/2006 
 

5 

representa, para o aluno, tempo consumido com transporte escolar e, do cansaço 
decorrente, resulta a falta de concentração em prejuízo da aprendizagem. Para os 
pais representa obstáculo, que pode ter reflexo negativo na freqüência escolar de 
seus dependentes e em sua participação na vida escolar, reconhecidamente um 
fator que contribui para a auto-estima e aprendizado de seus filhos. 

O Plano Nacional de Educação-PNE contém a meta de 
atendimento de 80% das crianças de quatro e cinco anos  até 2011. Com a inclusão 
da educação infantil  entre as etapas contempladas com recursos do Fundeb, e a 
possibilidade aberta pela EC nº 53, de que os recursos do salário-educação possam 
financiar esta etapa, há expectativa de um impulso nas matrículas. Daí a 
necessidade de orientar este crescimento segundo algumas regras ,entre as quais a 
da proximidade da escola da residência do aluno. 

Diante do exposto, posicionamo-nos pela aprovação do PL nº 
7.326,de 2006. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2007. 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
Relatora 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
7.326/06, nos termos do parecer da relatora, Deputada Maria do Rosário. 

                           
Estiveram presentes os Senhores Deputados:     
 
Gastão Vieira,Presidente; Frank Aguiar e Osvaldo 

Reis,Vice-Presidentes; Alex Canziani, Alice Portugal, Antonio Bulhões, Antônio 
Carlos Biffi, Ariosto Holanda, Átila Lira, Carlos Abicalil, Clodovil Hernandes, Clóvis 
Fecury, Ivan Valente, João Matos, Joaquim Beltrão, Lelo Coimbra, Lobbe Neto, Nice 
Lobão, Paulo Renato Souza, Professor Ruy Pauletti, Professor Setimo, Raul Henry, 
Rogério Marinho, Severiano Alves, Waldir Maranhão, Angela Amin, Angela Portela, 
Eliene Lima, Elismar Prado, Gilmar Machado, Jorginho Maluly e Lira Maia. 
                           

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2007. 
 

Deputado GASTÃO VIEIRA 
Presidente 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I – RELATÓRIO 
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Em exame o Projeto de Lei em epígrafe, oriundo do Senado Federal, tem por 

objetivo acrescer inciso X ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
para assegurar vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir dos 4 (quatro) 
anos de idade. 

 
 Em trâmite na Câmara dos Deputados o pleito obteve despacho inicial, sendo 
encaminhado às Comissões de Educação e Cultura e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (art.54 RICD). A proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas 
Comissões (art. 24, II ). 
 
 Em seguida a matéria obteve voto pela aprovação na Comissão de Educação 
e Cultura, sendo encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania. 
 
 Encerrado o prazo regimental não foram apresentadas emendas na CCJC. 
 
           É o relatório. 
 
II - VOTO DO RELATOR 
 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 
pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 7.326-A, de 2006, teor do disposto no art. 32, inc. IV, alínea “a”, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
 
          A matéria em apreço, cumpre os requisitos formais de constitucionalidade, 
uma vez que é de competência legislativa privativa da União (art. 22, inciso XXIV - 
CF), legislar sobre o pleito, cabendo ao Congresso Nacional dispor sobre a mesmo 
(art. 48, caput – CF), com a sanção do Presidente da República.  
 

Assim, considero que a proposição obedece aos requisitos constitucionais 
formais para a espécie normativa e não afronta dispositivos de natureza material da 
Carta Magna. 
 

No que tange à juridicidade, o projeto harmoniza-se com o ordenamento 
jurídico vigente, não havendo qualquer impedimento à sua aprovação. 
 

Quanto à técnica legislativa, não há qualquer restrição à redação empregada, 
estando de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 26/2/98, com a redação dada 
pela Lei Complementar nº107, de 26/4/01. 
 

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.326-A, de 2006. 
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Sala da Comissão, em  10 de abril de 2008 

 
Deputado COLBERT MARTINS 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.326-A/2006, nos termos do Parecer do 
Relator Substituto, Deputado Colbert Martins. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira e João Campos - 
Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Ayrton Xerez, Benedito de Lira, Bruno 
Rodrigues, Cândido Vaccarezza, Colbert Martins, Edson Aparecido, Flávio Dino, 
Geraldo Pudim, Gerson Peres, José Genoíno, José Mentor, Joseph Bandeira, 
Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Itagiba, Mauro 
Benevides, Mendonça Prado, Moreira Mendes, Nelson Trad, Paulo Magalhães, 
Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Wolney 
Queiroz, Zenaldo Coutinho, Carlos Alberto Leréia, Chico Lopes, Eduardo Lopes, 
Fátima Bezerra, Fernando Coruja, Hugo Leal, João Magalhães, José Pimentel, Luiz 
Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Odílio Balbinotti, Rubens Otoni e Vital 
do Rêgo Filho. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2008. 
 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 

                      
 

FIM DO DOCUMENTO 


